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TERMO DE CONTRATO

PROCESSO SEI Nº 12600.102389/2022-61

 
TERMO DE CONTRATO Nº 36/2022, QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA
ECONOMIA E A EMPRESA SOLUÇÃO
SERVIÇOS COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO
LTDA.
 

UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA ECONOMIA, com sede na Esplanada dos Ministérios,
Edifício Anexo, Ala "B", 4º andar, Bloco "F", na cidade de Brasília/DF, inscrito no CNPJ/ME sob o nº
00.394.460/0439-75, neste ato representado pela Diretora de Administração e Logística, a
Senhora JULIANA PINHEIRO DE MELO VILAR FALCÃO , nomeada pela  Portaria nº 12.281,  de
14 de maio de 2020, publicada na Seção 2 do DOU de 18 de maio de 2020, consoante competência que lhe
foi delegada pelo art. 23, inciso I, do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, publicada na Seção I do DOU
de 9 de abril de 2019, portadora da Matrícula SIAPE nº 1436430, doravante denominada
CONTRATANTE, e a SOLUÇÃO SERVIÇOS COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA  inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 05.531.239/0001-01, sediada na Rua Pioneiro nº 134 - Centro - Eusébio Representação
em Fortaleza/CE à Rua Leonardo Mota, 2455 - Dionísio Torres, CEP: 60.170.176 doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. ORLANDO BRAGA DE ALMEIDA, portador do CPF nº
XXX. 189.312-XX, tendo em vista o que consta no Processo nº 12600.102389/2022-61 e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº
9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 12/2022, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços continuados de nas categorias de
Técnico em Secretariado, Secretário-Executivo, Secretário-Executivo Bilíngue e Encarregado Geral a serem
executados no âmbito do Ministério do Trabalho e Previdência em Brasília/DF, com disponibilização de
mão de obra em regime de dedicação exclusiva, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

Item Seq. Descrição/Especificação Código Unidade de
Medida Quantidade Valor

Unitário 
Valor

Mensal

02 -

1 Técnico em Secretariado

   5380 Posto

117 R$
5.665,29

R$
662.838,93

2 Secretário-Executivo 8 R$
9.908,74

R$
79.269,92
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MTP
3 Secretário-Executivo

Bilíngue 2 R$
11.037,23

R$
22.074,46

4 Encarregado Geral 1 R$
7.471,40 R$ 7.471,40

Total 128 - R$
771.654,71

Valor Total para 12 (doze) meses R$
9.259.856,52

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de
10/10/2022 e encerramento em 10/10/2023, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de
60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja observado o disposto
no Anexo IX da IN SEGES/MP nº 05/2017, atentando, em especial para o cumprimento dos seguintes
requisitos:

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. Nas eventuais prorrogações dos contratos com dedicação exclusiva de mão de obra, os custos
não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser reduzidos e/ou
eliminados como condição para a renovação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 771.654,71 (setecentos e setenta e um mil seiscentos
e cinquenta e quatro reais e setenta e um centavos), perfazendo o valor total de R$ 9.259.856,52 (nove
milhões, duzentos e cinquenta e nove mil oitocentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois
centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
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própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Nota de Empenho: 2022NE000625

Gestão/Unidade: 170607

Fonte: 0100

Programa de Trabalho: 204777

Elemento de Despesa: 339037-01

PI: S6445DAL

4.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste
em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do
Termo de Referência.
 
8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são
aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da
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autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e
ampla defesa

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato
unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto
n.º 9.507, de 2018).

11.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela
CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho
(art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017).

11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:

11.7.1. a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações
de natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será executada para reembolso dos
prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e 

11.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da
CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações
diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado da execução dos serviços objeto do
contrato.

11.9. O CONTRATANTE poderá ainda:

11.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos
existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato.

11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida
no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em
vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
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(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos
causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –  CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÃO AO NEPOTISMO

15.1. A CONTRATADA é obrigada a observar o disposto no Decreto 7.203, de 04 de Junho de
2010, e na Portaria ME nº 1.144, de 3 de fevereiro de 2021, sobretudo o que consta no art. 4º e art. 5º, inciso
IV.

15.2. A Contratada é obrigada a observar o disposto no art. 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis.

15.3. É obrigatória a assinatura de declaração atestando a ausência de relação familiar ou de
parentesco que importe a prática de nepotismo nos termos do disposto no inciso II do art. 2º da Portaria
n.º Portaria ME nº 1.144:

I - do nomeado ou designado, no ato da assinatura do termo de posse;

II - do terceirizado admitido em empresa que preste serviços ao Ministério da
Economia, no ato da indicação ao posto de serviço neste órgão;

III - do estagiário, no ato da celebração do termo de compromisso do estágio;

IV - do representante legal de pessoa jurídica participante de licitação promovida por
este Ministério, no ato da entrega da proposta; e

V - do representante legal de pessoa jurídica, no ato da contratação por este Ministério
para os casos de contratação direta ou de adesão à ata de registro de preços.

15.4. A Unidade de Gestão de Pessoas do Ministério da Economia é responsável pela inserção da
declaração no assentamento funcional digital do agente público.

15.5. A Unidade de Gestão de Contratações do Ministério da Economia é responsável por promover
a juntada da declaração original no processo de contratação.

15.6. O agente público ou o representante legal de pessoa jurídica com contrato vigente com o
Ministério da Economia deverá comunicar, em caso de alterações de vínculos familiares que possam se
enquadrar nos casos previstos nesta Portaria, à Unidade a qual prestou ou deveria prestar a declaração, por
meio escrito, no prazo de até trinta dias, contado da data da ocorrência do fato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
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16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o foro da Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, § 2º,
da Lei nº 8.666/1993.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas
testemunhas.

 

Brasília/DF,    de setembro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente

JULIANA PINHEIRO DE MELO VILAR FALCÃO

Representante legal da CONTRATANTE

 

Documento assinado eletronicamente

ORLANDO BRAGA DE ALMEIDA

Representante legal da CONTRATADA

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por ORLANDO BRAGA DE ALMEIDA , Usuário Externo, em
07/10/2022, às 18:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Juliana Pinheiro de Melo Vilar Falcão , Diretor(a) de
Administração e Logística, em 07/10/2022, às 18:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 28337263 e o
código CRC EAC8F881.

 

Câmara Nacional de Modelos de Licitação e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União
Termo de Contrato - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados com Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra
Atualização: Dezembro/2021

Referência: Processo nº 12600.102389/2022-61. SEI nº 28337263
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III - multa de 1,6% (um inteiro e seis décimos por cento) ao dia sobre o valor
mensal (Grau 4), o que corresponde ao valor de R$ 468.555,97 (quatrocentos e sessenta e
oito mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e noventa e sete centavos), nos termos do
item 21.4 do Termo de Referência vinculado ao Contrato Administrativo nº 22/2019.

Art. 2º A penalidade determinada nesta Portaria deverá ser devidamente
registrada no SICAF, em conformidade com o disposto na Instrução Normativa nº. 03, de 26
de abril de 2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.
Art. 4º Publique-se em forma de Aviso de Penalidade no Diário Oficial da

União.

JULIANA PINHEIRO DE MELO VILAR FALCÃO
Diretora de Administração e Logística

AVISO DE PENALIDADE

PORTARIA DAL/ME Nº 8916, DE 7 DE OUTUBRO DE 2022 A DIRETORA DE
ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da competência
que lhe foi atribuída pelo art. 23, inciso XI, do Decreto 9.745, de 8 de abril de 2019,
publicado na Seção 1 do DOU de 9 de abril de 2019, com fundamento no artigo 87,
inciso III, da Lei 8666/1993, resolve:

Art. 1º Determinar, em conformidade com a instrução processual adotada
no Processo nº. 12600.101421/2022-91, bem como o disposto no Item 21 - Das
Sanções Administrativas do Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico nº
05/2019, a aplicação das seguintes penalidades à empresa RDJ ASSESSORIA E GES T ÃO
EMPRESARIAL EIRELI, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 06.350.074/0001-34:

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração por prazo 12 (doze) meses, nos termos do subitem
21.2.3 do Termo de Referência, parte integrante ao Contrato Administrativo nº
22/2019.

Art. 2º A penalidade determinada nesta Portaria deverá ser devidamente
registrada no SICAF, em conformidade com o disposto na Instrução Normativa nº. 03,
de 26 de abril de 2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.
Art. 4º Publique-se em forma de Aviso de Penalidade no Diário Oficial da

União.

JULIANA PINHEIRO DE MELO VILAR FALCÃO
Diretora de Administração e Logística

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 39/2022 - UASG 170607

Nº Processo: 10199.106925/2022-61.
Inexigibilidade Nº 37/2022. Contratante: DIRETORIA DE ADMINISTRACAO E LOGISTICA .
Contratado: 01.082.331/0001-80 - INSTITUTO BRASILEIRO DE GOVERNANCA CORPORATIVA .
Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação serviço técnico profissional
especializado relativo à realização de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, prestado
pelo instituto brasileiro de governança corporativa, com fundamento legal no inciso ii do
art. 25 combinado com o inciso vi do art. 13, ambos estabelecidos na lei 8.666/93,
atendendo ainda as determinações do art. 26 da referida lei, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos:.
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25 - Inciso: II. Vigência: 07/10/2022 a
07/04/2023. Valor Total: R$ 45.790,00. Data de Assinatura: 07/10/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 10/10/2022).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 36/2022 - UASG 170607

Nº Processo: 12600.102389/2022-61.
Pregão Nº 12/2022. Contratante: DIRETORIA DE ADMINISTRACAO E LOGISTICA.
Contratado: 05.531.239/0001-01 - SOLUCAO SERVICOS COMERCIO E CONSTRUCAO EIRELI.
Objeto: Contratação de serviços continuados de nas categorias de técnico em secretariado,
secretário-executivo, secretário-executivo bilíngue e encarregado geral a serem executados
no âmbito do ministério do trabalho e previdência em brasília/df, com disponibilização de
mão de obra em regime de dedicação exclusiva, que serão prestados nas condições
estabelecidas no termo de referência, anexo do edital.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 10/10/2022 a 10/10/2023. Valor
Total: R$ 9.259.856,52. Data de Assinatura: 07/10/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 10/10/2022).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2022 - UASG 170607

Número do Contrato: 41/2020.
Nº Processo: 12600.127554/2019-91.
Pregão. Nº 9/2020. Contratante: DIRETORIA DE ADMINISTRACAO E LOGISTICA. Contratado:
04.689.638/0001-32 - RR GUILHERME AUTOMOVEIS LTDA. Objeto: O presente termo
aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual de 19/10/2022 a 19/10/2023..
Vigência: 19/10/2022 a 19/10/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 850.000,00.
Data de Assinatura: 05/10/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 05/10/2022).

R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE CONTRATO Nº 00022/2019 publicado no D.O de 2019-11-20, Seção 3.
Onde se lê: Valor Total: R$ 41.720.994,72. Leia-se: Valor Total: R$ 49.973.155,92. Onde se
lê: Vigência: 28/11/2019 a 28/11/2020. . Leia-se: Vigência: 10/10/2022 a 28/11/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 10/10/2022).

GERÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO EM RONDÔNIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2022 - UASG 170346

Número do Contrato: 9/2021.
Nº Processo: 10262.100531/2021-15.
Inexigibilidade. Nº 0/. Contratante: GERENCIA REG. DE ADMINISTRACAO DO ME-
RONDONIA. Contratado: 76.535.764/0001-43 - OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL. Objeto: Prorrogar o prazo da vigência do contrato nº 009ct2021, por
3 (três) meses, nos termos do § 4o do art. 57, da lei n.º 8.666, de 1993. O
valor mensal estimado da contratação é de r$ 1.696,28 (um mil seiscentos e
noventa e seis reais e vinte e oito centavos), perfazendo o valor total para os
03 (três) meses de prorrogação o montante de r$ 5.088,84 (cinco mil oitenta
e oito reais e oitenta e quatro centavos centavos).. Vigência: 26/10/2022 a
31/01/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 5.088,84. Data de
Assinatura: 07/10/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 07/10/2022).

GERÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO NO ESPÍRITO SANTO
EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 15/2022 - UASG 170100

Número do Contrato: 21/2020.
Nº Processo: 12804.100778/2019-60.
Contratante: GERENCIA REG. DE ADM. DO ME - ESPIRITO SANTO. Contratado:
13.103.980/0001-08 - HSC DESENVOLVIMENTO E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMA .
Objeto: Informar o acréscimo de 6,67% a partir de 25 de setembro de 2021.. Vigência:
25/09/2020 a 25/09/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 362.585,84. Data de
Assinatura: 07/10/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 07/10/2022).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2022 - UASG 170100

Nº Processo: 10783.100144/2022. Objeto: Contratação de serviços de
impermeabilização, limpeza robotizada, pintura, instalação de insul film e instalação de
rufos e isolamento térmico conforme condições, quantidades e exigências estabelecidasno
Edital e anexos.. Total de Itens Licitados: 6. Edital: 11/10/2022 das 08h00 às 12h00 e das
13h00 às 17h00. Endereço: Rua Pietrangelo de Biase, 56 - Sala 914, Centro, - Vitória/ES ou
https://www.gov.br/compras/edital/170100-5-00010-2022. Entrega das Propostas: a partir
de 11/10/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 25/10/2022
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Para os itens 1,3, e  5 há
necessidade de se observar técnico em segurança do trabalho, na forma do item21.3.5 e
subitem. Para os itens 1 e 3 atenção ao item 21.3.2.9 e seguintes..

JACINTA DE FATIMA PEREIRA MACIEL
Gerente

(SIASGnet - 10/10/2022) 170100-00001-2022NE800005

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO EM MINAS
GERAIS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2022 - UASG 170085

Número do Contrato: 22/2018.
Nº Processo: 47774.000131/2013-22.
Pregão. Nº 6/2018. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. ADM. DO ME-MINAS GERAIS.
Contratado: 76.535.764/0001-43 - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL. Objeto: Prorroga
o prazo de vigência por mais 12 meses e concede reajuste de ist (11,48%).. Vigência:
09/10/2022 a 08/10/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 18.004,14. Data de
Assinatura: 07/10/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 07/10/2022).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2022 - UASG 170085

Nº Processo: 10680101108202284. Objeto: Contratação da prestação de serviço
contínuos, com mão de obra em regime de dedicação exclusiva, para a execução dos
serviços de limpeza, asseio, conservação e higienização de imóveis da Superintendência
Regional de Administração do Ministério da Economia/MG e outros indicados, com
fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, bem assim equipamentos
e materiais de limpeza e domissanitários, conforme quantidades e exigências do Edital e
seus Anexos.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 11/10/2022 das 08h00 às 17h59. Endereço:
Av. Afonso Pena, 1316 - 8 Andar - Sala 831, Centro - Belo Horizonte/MG ou
https://www.gov.br/compras/edital/170085-5-00007-2022. Entrega das Propostas: a partir
de 11/10/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 25/10/2022
às 09h30 no site www.gov.br/compras.

WARLEY MACIEL CAMPOS
Pregoeiro

(SIASGnet - 10/10/2022) 170085-00001-2022NE000001

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO EM
P E R N A M B U CO

ALTERAÇÃO DE RESULTADO JULGAMENTO
PREGÃO Nº 15/2022

A Superintendêncial Regional de Administração do Ministério da Economia em
Pernambuco SRA/PE retifica o valor do pregão eletrônico 15/2022 publicado em
10/10/2022 Edição 193 Seção: 3 Página 33, onde lê se pelo melhor lance de R$ 110.915,04
lê se R$ 178.482,48.

MAURO OLIVEIRA DA SILVA
Pregoeiro/SRA/PE

(SIDEC - 10/10/2022) 170055-00001-2022NE000001

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 14/2022

A Pregoeira torna público o resultado do Pregão Eletrônico nº 14/2022 onde
saiu vencedora a empresa TERCEIRIZE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, CNPJ nº
10.547.708/0001-10 com o valor total para o GRUPO 1 de R$ 556.629,00.

JOSÉ BERNARDO DA SILVA
Chefe SISUP/DRL/SRA/PE

(SIDEC - 10/10/2022) 170055-00001-2022NE000001

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO EM SÃO
P AU LO

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 23/2022

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
10/10/2022 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada, por
um período de 12 (doze) meses, de natureza continuada para prestação de serviço de
suporte operacional e de apoio administrativo para auxiliar os servidores públicos no
desenvolvimento das atividades da área de competência legal dos órgãos abaixo,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus
anexos.

WAGNER FABRI
Pregoeiro-sra-sp

(SIDEC - 10/10/2022) 170131-00001-2022NE800854

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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